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Secretário 

e um dias do mês de outubéo do ano de dois mil e vinte e quatro, 

ala das Sessões "Nick Carter Moris", realizou-se SESSÃO 

RDINÁRIA, com a presença dos senhores vereadores; Camila Moris 

Simões Mathias de Melo, Carlos Roberto Gino, Daniel Henrique Moris, 

Fábio de Andrade Toneloti, Flavio Amorosine, José Rodolpho Moris, Lucas 

dos Santos Martins Comino, Osvaldo Alonge e Sérgio Ricardo Marques 

Manar. Verificando o número legal a Presidência em nome de Deus deu por 
aberta a Sessão Ordinária. Em seguida o vereador Fabio de Andrade 
Toneloti fez a leitura de um texto Bíblico. Dando sequência o Secretario 
Daniel Henrique Moris fez a leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia 
14/10/2024, colocada em discussão e votação foi aprovada por todos os 
vereadores. EXPEDIENTE DO EXECUTIVO Consta Projeto de Lei 
Complementares n° 04/2024, e Projetos de Lei n° 23 e 24/2024, em seguida 
a vereadora Camila Moris Simões Mathias de Melo fez um requerimento 
verbal pedindo a dispensa dos pareceres das comissões, em discussão e 
votação esse requerimento foi aprovado por todos os vereadores, portanto 
esses projetos foram encaminhados para Ordem do Dia. EXPEDIENTE DO 
LEGISLATIVO Consta Moção de Parabenização n° 106/2024, ao 
Estudante Leonardo Andrade, de autoria do vereador Osvaldo Alonge, em 
discussão usou da palavra o autor, em votação foi aprovado por todos os 
vereadores. Consta Moção de Pesar n° 107/2024 pelo falecimento do Sr. 
Santo Cardoso de Sá, de autoria do vereador Osvaldo Alonge, em votação 
foi aprovado por todos os vereadores. Consta Indicações n° 234,235,236,237 
e 238/2024 de autoria do vereador Flavio Amorosine. Consta Indicação n° 
239/2024 de autoria do vereador Sérgio Ricardo Marques Mattar. 
ORDEM DO DIA Consta Projetos de Leis Complementares n° 02/2024 que 
dispõe sobrea criação de cargos de provimentos em comissão e n° 03/2024 
que dispõe sobre a criação e estruturação da Secretaria Municipal de 
Políticas para a Mulher, em 2' discussão usou da palavra o vereador Osvaldo 
Alonge, em 2' votação foi aprovado por todos os vereadores. Consta Projeto 
de Lei Complementar n° 04/2024 que dispõe sobre a criação de cargo de 
provimento em comissão, e, 1' discussão usou da palavra o vereador 
Osvaldo Alonge, em 1' discussão foi aprovado por todos os vereadores. 
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Consta Projetos de Lei n° 23/2024 que dá nova descrição ao lote de terreno 
n° 14 da quadra 01 localizado no Distrito Industrial I e Projeto de Lei n° 
24/2024 que autoriza o município de Oriente, Estado de São Paulo, a integrar 
o consórcio de Desenvolvimento do Vale do Rio Grande — CODEVAR, em 
votação usou da palavra o vereador Osvaldo Alonge, em votação foi 
aprovado por todos os vereadores. TEMA LIVRE Usou da Tribuna o 
vereador Osvaldo Alonge e Carlos Roberto Gino. 
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